
LEI Nº 458, DE 14 DE MAIO DE 2010.

DEFINE AS OBRIGAÇÕES DE
PEQUENO VALOR, PARA OS EFEITOS
DO § 4º DO ART. 100 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeita
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Para os efeitos do § 4º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali definidas
como de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório pelo Município de
Nova Tebas, Estado do Paraná, terão como valor, o maior benefício do regime geral de
previdência social.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Municipalidade Nova Tebas, 14 de maio de 2010.

HELOISA IVASZEK JENSEN
Prefeita Municipal
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